
24 de fevereiro de 2025 

WEBINAR DESTINADO A ENTIDADES PROMOTORAS  



• Desenvolvimento de Competências – Pessoais, 

sociais e relacionais

• Formação prática – Oferecer experiências em 

diversas áreas

• Educação não formal – Contribuir para a 

aprendizagem além do ensino tradicional

• Preparação para o futuro – Proporcionar 

atividades que complementem o percurso 

escolar e preparem para a vida adulta



Administração, contabilidade 
e secretariado

Cultura 

Ciência 

Social 

Educação 

Ambiente 

Tecnologias de Informação e 
Comunicação;

Saúde 

Turismo 



OCUPAÇÃO EM FÉRIAS VERÃO EM OCUPAÇÃO

JOVENS ATIVOS
JOVENS ESTUDANTES 



OCUPAÇÃO EM FÉRIAS VERÃO EM OCUPAÇÃO JOVENS ATIVOS JOVENS ESTUDANTES 

1 de março a 30 de abril

1ª Fase: de 1 de setembro 

a 15 de outubro

2ª Fase: de 1 de dezembro 

a 15 janeiro



Idade: 14 a 24 anos

Residência: Região Autónoma dos 

Açores

Escolaridade:

• A frequentar o 9.º ano ou currículo 

alternativo equivalente;

• A frequentar o ensino secundário.

Quem pode participar?



• Associações inscritas no Registo Açoriano de Associações de 

Juventude

• Associações privadas sem fins lucrativos  

• Serviços das administrações públicas e do setor público 

empresarial regional  

• Instituições Particulares de Solidariedade Social  

• Entidades sem fins lucrativos de caráter científico ou de 

divulgação científica  

• ONGs na área da solidariedade social, cidadania ativa e 

ambiente  

• Associações de Pais e suas federações  

• Órgãos de Comunicação Social  

• Cooperativas

• Outras entidades privadas sem fins lucrativos que 

desenvolvam atividades enquadradas neste subprograma  

Quem pode promover?



Horário

Dias úteis entre as 8h e as 18h

Máximo 17h30 semanais e 5 h diárias 

(a acordar entre o jovem e a entidade)

Bolsa

3€ por cada hora efetiva de ocupação

Duração 

20 dias úteis nos meses de julho ou 

agosto, a iniciar no 1º dia útil do mês



Jovens Ativos

O subprograma 

Jovens Ativos visa a 

inclusão e o 

desenvolvimento de 

jovens em situação 

de vulnerabilidade 

social



• Comissões de Proteção de Crianças e Jovens;

• Instituições Particulares de Solidariedade Social.

Quem pode promover?

Idade: 15 a 24 anos

Residência: Região Autónoma dos Açores

Condições:

• Estejam integrados em projetos de inclusão 

social; 

• Estejam a ser acompanhados pelas CPCJ ou 

Tribunais com competência em matéria de 

menores e tutelar educativa.

Quem pode participar?



Horário

Dias úteis entre as 8h e as 18h

Máximo 17h30 semanais e 5 h diárias 

(a acordar entre o jovem e a entidade)

Bolsa

3€ por cada hora efetiva de ocupação

Duração 

20 dias úteis nos meses de julho ou 

agosto.



Jovens 
Estudantes

O subprograma 

Jovens Estudantes 

visa ocupar o tempo 

livre dos jovens com 

atividades 

socioprofissionais, 

durante o período 

letivo.



Idade: 15 a 24 anos

Residência: Região Autónoma dos Açores

Escolaridade:

• Alunos do ensino secundário ou profissional;

• Alunos externos em disciplinas do ensino 

secundário;

• Candidatos ao ensino superior, não 

frequentando por falta de vaga ou desistência;

• Alunos a frequentar o ensino superior.

Quem pode participar?



• Associações inscritas no Registo Açoriano de Associações de 

Juventude

• Associações privadas sem fins lucrativos  

• Serviços das administrações públicas e do setor público 

empresarial regional  

• Instituições Particulares de Solidariedade Social  

• Entidades sem fins lucrativos de caráter científico ou de 

divulgação científica  

• ONGs na área da solidariedade social, cidadania ativa e 

ambiente  

• Associações de Pais e suas federações  

• Órgãos de Comunicação Social  

• Cooperativas

• Outras entidades privadas sem fins lucrativos que 

desenvolvam atividades enquadradas neste subprograma  

Quem pode promover?



Horário

Dias úteis entre as 8h e as 18h

Máximo 15 horas semanais e 5h diárias 

(a acordar entre o jovem e a entidade)

Bolsa

3€ por cada hora efetiva de ocupação

Duração 

Mínimo 1 mês e máximo 5 meses, entre os 

meses de novembro a maio





Local de realização, data, duração e horário das atividades

Responsável pelo projeto

Tutor do Projeto – apenas para o subprograma Jovens Ativos

Objetivos do projeto de ocupação

Aprendizagens/competências a desenvolver

Plano de atividades detalhado

Candidaturas – Projetos de Ocupação 



Critérios de avaliação:

• qualidade do projeto de 

ocupação

• aprendizagens 

proporcionadas aos 

jovens

• relevância do projeto de 

ocupação

Pontuação:

• entre 0 e 100 pontos

• são aprovados os 

projetos com 

avaliações superiores a 

49 pontos

Critérios de ordenação de 
Projetos:

• pontuação obtida

• data e hora da submissão 

da candidatura

Avaliação dos Projetos de Ocupação 



OCUPAÇÃO EM FÉRIAS JOVENS ATIVOS

JOVENS ESTUDANTES 

5 3

5



Candidaturas

juventude.azores.gov.pt



Candidaturas



Candidaturas



Candidaturas



Candidaturas



Candidaturas



Candidaturas



Candidaturas

Candidaturas

Candidaturas



Projeto de ocupação – preenchido no formulário de candidatura 

Declaração de situação regularizada - Autoridade Tributária e Segurança Social

Certidão permanente e/ou pacto e/ou estatutos – apenas para entidades que apresentam 
candidatura pela 1ª vez

Acordo de Parceria – apenas para candidaturas ao subprograma Jovens Ativos

Candidaturas - documentação 



• Designar um responsável para acompanhar o projeto

• Assegurar a existência de infraestruturas necessárias à realização do projeto

• Manter a ocupação e orientação dos jovens colocados

• Acordar o horário com os jovens, no início da ocupação 

• Garantir as condições de segurança, higiene e saúde no local de ocupação

• Comunicar as situações que perturbam ou impeçam o normal desenvolvimento 

da atividade

• Adequar as tarefas a desenvolver ao grupo etário dos participantes

• Enviar os mapas de assiduidade até ao 5.º dia útil subsequente ao mês de 

realização do projeto

Obrigações da entidades promotoras 



Faltas: O que precisa saber

Falta: 

- Implica perda da bolsa (mesmo com justificação)

- Mais de 3 faltas injustificadas = exclusão do programa

Faltas justificadas apenas por:

- Doença (com comprovativo);
- Provas escolares (com comprovativo);
- Se forem previamente aprovadas pela DRJ.



296 304 470

Telefone

drj@azores.gov.pt

E-mail

juventude.azores.gov.pt

Para esclarecimento de dúvidas, contactar 

a equipa da Direção Regional da 

Juventude. 

@juventudeazores

Instagram 

JuventudeAçores 

Facebook 

https://www.instagram.com/juventudeazores/
https://www.facebook.com/JuventudeAcores
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